
  

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

 

DESPACHO COLIC

A: Equipe de Planejamento da Contratação e demais interessados.
 

1 - Informamos que, conforme consta no documento intitulado "Resultado fase final de
lances (3840395)", a empresa RODOTEC ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
43.147.298/0001-70, após convocação para negociação de valores, e confirmação de condições de
participação no certame "Consulta condição de participação - RODOTEC ENGENHARIA LTDA
(3840400), foi instada a apresentação de proposta comercial e documentos de habilitação.

 

2 - A seguir, dentro dos prazos previamente estabelecidos, a empresa encaminhou a
"Proposta comercial - RODOTEC ENGENHARIA LTDA ( 3841145)", o "Documento Qualificação
Técnica - RODOTEC (3844821)", a "Declaração RODOTEC ENGENHARIA 3844835)", o "Documento
habilitação jurídica RODOTEC ENGENHARIA (3844838)", o "Documento regularidade fiscal e
trabalhista - RODOTEC (3844846)" e o "Documento qualificação econômico-financeira RODOTEC
(3844847)".

2.1 De imediato, através do "Despacho analise da proposta - RODOTEC
ENGENHARIA LTDA (3841146)" foi encaminhado para analise e pronunciamento à CAOB, quanto
a aceitação da Proposta de preços.

2.2. Concomitantemente, o Agente de Contratação verificou que os valores não
estavam em conformidade com os apresentados no lance final, solicitando assim o "Despacho pedido
de diligência nº 1 - julgamento RODOTEC (3841500)" , ao qual a empresa respondeu encaminhando
a "Proposta Resposta diligência nº 1 (3841774)", que por sua vez foram encaminhados a CAOB
através do "Despacho analise de Proposta RODOTEC ENGENHARIA LTDA (3841776)".

2.3. Paralelamente a CAOB solicitou mais esclarecimentos e ajustes conforme os
documentos "Despacho Diligencia nº 3 - Rodotec 3841203)" e o "Despacho pedido de diligência nº 3
- julgamento RODOTEC (3842908)".

2.3.1. A empresa respondeu a todos os questionamentos e encaminhou os documentos
"Anexo 12 proposta RODOTEC ENGENHARIA (3843514)" e o "Anexo Campanha TIPO 1 -
RODOTEC ENGENHARIA (3843522)", aos quais foram encaminhados, analisados e aceitos pela
CAOB mediante o "Despacho analise documentos diligência nº 3 3843461)" e o "Despacho Aceite
proposta comercial RODOTEC (3844496)".

2.4 Assim, seguindo o rito para julgamento e habilitação, a proposta foi devidamente
aceita, passando para a fase seguinte.

3 -Passando para a fase de Habilitação, o Agente de Contratação encaminhou à área
técnica os documentos referentes a Qualificação Técnica e Técnica Operacional "Despacho analise
de habilitação técnica - RODOTEC (3844887)" 

3.1. Tal averiguação levantou a necessidade de diligência conforme a "Análise Check
List - Habilitação Técnica  - Item 1 (3846413)", o "Despacho Diligencia nº 6 - Rodotec (3845195)" e
o "Despacho pedido de diligência nº 6 RODOTEC - Habilitação (3846515)".

3.1.1. Como resposta a empresa encaminhou o "Documento resposta diligência nº 6 -
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parte 1 (3847105)" que por sua vez foi remetido para analise da CAOB e em adiantamento aos
trabalhos, conforme mensagens trocadas via TEAMS, constatou a necessidade de solicitação de
complemento da resposta o que foi feito através do "Despacho complementação diligência nº 6
(3847069)".

4 . 4A diligência nº 6 e seu complemento foram devidamente postadas na pagina da
contratação conforme mensagens a seguir:
 

Sr. Fornecedor RODOTEC ENGENHARIA LTDA, CNPJ 43.147.298/0001-70, uma nova diligência foi aberta
para o item 1..
Sr. Fornecedor RODOTEC ENGENHARIA LTDA, CNPJ 43.147.298/0001-70, a diligência do item 1 foi
alterada..
Sr. Fornecedor RODOTEC ENGENHARIA LTDA, CNPJ 43.147.298/0001-70, o arquivo
Check_List___Habilitacao_Tecnica.xlsx foi anexado à diligência aberta para o item 1..
Sr. Fornecedor RODOTEC ENGENHARIA LTDA, CNPJ 43.147.298/0001-70, o arquivo pedido de diligencia
SEIS.pdf foi anexado à diligência aberta para o item 1..
Sr. Fornecedor RODOTEC ENGENHARIA LTDA, CNPJ 43.147.298/0001-70, você foi convocado para enviar
anexos para o item 1, em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 16:00:00 do dia 28/10/2025.
Justificativa: Solicitamos para apresentar a documentação complementar no prazo legal, de modo a possibilitar a
continuidade da análise de habilitação, junto com base para facilitar o entendimento, segue Checklist da
documentação apresentada..

Boa tarde Sr. Pregoeiro, o Engenheiro Danilo Morais entrou na empresa dia 15/05/2024 conforme contrato
anexado onde já comprova sua participação com a empresa. Referente ao colaborador Elmodã sua experiência é
bem mais que 10 anos. Elmodã Gonçalves de Araújo 1016326326354 TD-GO (Registro CREA).

O item 1 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 13:08:42 de 28/10/2025.
1 anexo foi enviado pelo fornecedor RODOTEC ENGENHARIA LTDA, CNPJ 43.147.298/0001-70.

Sr. Fornecedor RODOTEC ENGENHARIA LTDA, CNPJ 43.147.298/0001-70, você foi convocado para enviar
anexos para o item 1, em sede de diligência. Prazo para encerrar o envio: 18:00:00 do dia 28/10/2025.
Justificativa: Favor observar conteúdo do anexo Despacho complementação pedido de diligência SEIS, os
documentos encaminhados anteriormente não atendem ao pedido de diligência primeiramente feito..

Sr. Fornecedor RODOTEC ENGENHARIA LTDA, CNPJ 43.147.298/0001-70, o arquivo complementacao
pedido de diligencia SEIS.pdf foi anexado à diligência aberta para o item 1.

 

5 . Findando o prazo previamente estipulado, a empresa não retornou com o devido
saneamento e nem fez qualquer contato para se fosse o caso a administração prorroga-se o prazo para os
esclarecimentos, o qual o sistema retornou com a mensagem:

O item 1 teve a convocação para envio de anexos, em sede de diligência, encerrada às 18:00:00 de 28/10/2025.
Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor RODOTEC ENGENHARIA LTDA, CNPJ 43.147.298/0001-70..

6. A empresa ainda tentou justificar a falta do envio das comprovações conforme
previamente previstas e aceitas no Ato Convocatório.

Bom dia Sr. pregoeiro. Foi encaminhado o contrato do eng. Danilo onde o mesmo inicia no dia 15/05/2024. onde está
assinado. Não temos outro documento além do contrato, pois o mesmo já está assinado e demonstra sua participação. Referente ao Sr. Elmodã
iremos encaminha a declaração assinada por ele para essa obra atual

 

7. Assim sendo, não restou outra opção que não a de INABILITAR a empresa, tendo em
vista possível cometimento de infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 em seu art. 155,
inciso IV., ao qual caberá solicitação de abertura de processo para apuração de responsabilidade.

 

 

Atenciosamente,
Paulo César Ferreira de Souza

Agente de Contratações
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Portaria nº 3.2023, de 24 de setembro de 2025

D.O.U. – Seção 2, nº 58, 25/09/2025

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR FERREIRA DE SOUZA , Agente de
Contratação, em 30/10/2025, às 11:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3849267 e o código CRC 97C356C1
Referência: Processo nº 00190.109419/2023-31 SEI nº 3849267
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